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(44 NEOENERGIA S.A. A
v CNPJ/MF N° 01.083.200/0001-18 - NIRE N° 33.300.266.003
NEOENERGIA COMPANHIA ABERTA - RG. CVM 1553-9

EXTRATO DA ATA DA REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
DATA, HORA E LOCAL: No dia 25 (vinte e cinco) do més de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e

m), as 17:00 horas, por escrito sem sessdo. PRESENCA: Presentes todos os senhores Conselheiros
da Companhia, que se manifestaram através da pagina WEB do Conselho. CONVOCACAO: Realizada
conforme aprovado pelos senhores conselheiros na reunido ordinaria do Conselho realizada em 18 de
outubro de 2021. MESA: Jose Ignacio Sanchez Galan (Presidente) e Ivandro Maciel Sanchez Junior
(Secretario). ORDEM DO DIA: (1) ASSUNTOS DE DELIBERACAOQ: Deliberar sobre a seguinte matéria:
1) Aprovagao dos Resultados do Terceiro Trimestre 2021. DELIBERACOES: Em relagao ao item (1) da
Ordem do Dia, o assunto a ser deliberado consiste em aprovar os resultados da Companhia no terceiro
trimestre de 2021. Os principais aspectos dos resultados foram expostos inicialmente a este Conselho
na reunido ordinaria de 18 de outubro de 2021. Nesta data também foi dado ao Conselho conhecimento
sobre o relatério do Comité de Auditoria sobre os resultados trimestrais. Colocada em votagéo a matéria,
foram aprovados por unanimidade dos senhores Conselheiros os resultados do terceiro trimestre de
2021. ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: Foi, entdo, declarada como encerrada a reunido
e lavrado, nos termos do artigo 30, inciso V, da Instrugdo CVM n° 480/2009, o presente extrato da ata,
contendo exclusivamente as deliberagdes destinadas a produzir efeitos perante terceiros, o qual teve a
aprovagao, sem restricdes, da unanimidade dos senhores conselheiros presentes: o Sr. Jose Ignacio
Sanchez Galan, Presidente do Conselho de Administragéo; Sr. José Sainz Armada; Sr. Daniel Alcain; Sr.
Mario José Ruiz-Tagle Larrain; Sr. Pedro Azagra Blazquez; Sr. Santiago Martinez Garrido; Sr. Jose Angel
Marra Rodrigues; Sr. Denisio Liberato, Sr. Marcio de Souza, Sr. Alexandre Alves de Souza; Sra. Isabel
Garcia-Tejerina; Sr. Cristiano Frederico Ruschmann; e Sr. Juan Manuel Eguiagaray. Rio de Janeiro, 25
de outubro de 2021. Certifico e dou fé que a presente é copia fiel da ata lavrada no Livro Proprio. Ivandro
Maciel Sanchez Junior - Secretario. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certifico o arquivamen-
\to em 28/10/2021 sob o n® 00004564560. Bernardo F. S. Berwanger - Secretario Geral. Y,

GOWVERND DO ESTADD

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
COMPANHIA ABERTA
Registro na CVM n® 01862-7 CNPJ n® 76.484.013/0001-45

FATO RELEVANTE

A Companhia de Saneamento do Paranda — SANEPAR, em cumprimento ao disposto na
Resolucdo CVM n°44/2021 e em continuidade aos Fatos Relevantes divulgados em 08/05/2020,
29/10/2020, 05/05/2021 e 06/08/2021, comunica a seus acionistas, investidores e ao mercado
em geral, que o Governador do Estado do Parand decretou o reconhecimento da continuidade
da situac@o de emergéncia hidrica na regido Metropolitana de Curitiba e nas regides Oeste e
Sudoeste do Estado do Parana, considerando o uso prioritario dos recursos hidricos para o
consumo humano e dessedentacdo de animais, tendo em vista a necessidade de agdes que
ampliem o volume de dgua armazenado nos reservatorios e de recarga de aquiferos, ainda como
reflexo da estiagem que perdura no Parand ha mais de 2 (dois) anos.

0 Grupo de Trabalho criado pelo Decreto n° 4626, de 07 de maio de 2020, devera acompanhar
e produzir relatério da situacdo, com frequéncia trimestral, avaliando o volume de dgua nos
reservatorios que integram o Sistema de Abastecimento Integrado de Curitiba — SAIC e o da
recarga dos aquiferos das regides Oeste e Sudoeste, indicando tecnicamente 0 momento de
ampliacdo ou revogacao deste ato.

0 Decreto aponta, ainda, as atribuigdes dos 6rgdos e entidades do Estado do Parand em relagao
a situacao hidrica.

As prestadoras de servico de saneamento das regides mencionadas ficam autorizadas a
executar como agdo mitigadora rodizio de 24 (vinte e quatro) horas considerado da interrupgao
até a retomada do abastecimento, com prazo para normalizagao de até mais 24 (vinte e quatro)
horas. Tais limites podem ser extrapolados em situacBes emergenciais de manutengdo ou
decorrentes de caso fortuito e forga maior, devendo ser comunicadas para a populagao e 6rgaos
de fiscalizacdo.

0 Decreto n° 9315, de 05/11/2021, vigorara pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser
revisto a qualquer momento, a depender da evolugdo da situagao.

Curitiba, 08 de novembro de 2021.

Abel Demetrio
Diretor Financeiro e de Relagdes com Investidores
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AVISO DE LICITAGAO
Pregéao Eletronico SRP n.° 47/2021

PREGAO ELETRONICO (SRP) N° 47/2021: Tipo: Menor prego por item.
OBJETO: Contratagdo de empresa especializada na prestagdo de servigos
de locagdo de veiculos automotores tipo picape, com fornecimento de
combustivel, a fim de atender as demandas do Instituto Chico Mendes de
Conservagdo da Biodiversidade (ICMBio), nas unidades de conservacado
compreendidas nas localidades da Amazénia Legal. DATA DE ABERTURA:
23denovembrode 2021, as 10:00 horas (horario de Brasilia). O Edital encontra-
se disponivel no sitio www.comprasgovernamentais.gov.br. Informacdes
e esclarecimentos: (61) 2028-9670, e-mail: licitacao@icmbio.gov.br. —

Rodrigo Ribeiro Xavier — Pregoeiro.
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JBS S.A.
CNPJ/MEn?02.916.265/0001-60 - NIRE 35.300.330.587
Companhia Aberta

AtadaReuniao Extraordinaria do Conselho de Administracao Realizadaem 18 de Outubro de 2021
1. Data, Hora e Local: Reunido do Conselho de Administragéo da JBS S.A., localizada na cidade e estado de S&o Paulo, na Avenida Marginal Direita do Tieté, n® 500, 3° andar, bloco I, Bairro Vila Jaguard,
CEP 05118-100 (“Companhia” ou “JBS”), realizada em 18 de outubro de 2021, as 10:00hs, por video conferéncia. 2. Convocagao: Dispensada a convocagao pela presenga da totalidade dos membros do
Conselhode Administragao da JBS. 3. Presencas: Verificado o quérum necessario a instalagao desta Reuniao Extraordinaria do Conselho de Administracao da JBS, diante da presenca datotalidade dos membros
do Conselho de Administragao, nos termos dos artigos 15 e 18 de seu Estatuto Social, a saber: Jeremiah O'Callaghan (Presidente), José Batista Sobrinho (Vice-Presidente), Wesley Mendonca Batista Filho,
Aguinaldo Gomes Ramos Filho, Gilberto Meirelles Xando Baptista, Alba Pettengill, Mércio Guedes Pereira Janior, Gelson Luiz Merisio e Leila Abraham Loria. 4. Composicao da Mesa: Presidente: Jeremiah
OCaHaghan Secretaria: Milena Hitomi Yanagisawa. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre os seguintes assuntos: (i) a aprovagao dos termos e condigdes da 7% (sétima) emisséo de debéntures simples, ndo
conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, em até 2 (duas) séries, para colocagéo privada, da Companhia (“Del ‘e no valor total de até R$1.200.000.000,00 (um
bilhao e duzentos milhes de reais), equivalente a 1.200.000 (um milhao e duzentas mil) Debéntures, com valor nominal unitario de R§1. 000 00 (um mil reais); (ii) a celebracao, pela Companhla de todos e
quaisquerinstrumentos necessarios a emissao das Debéntures e dos certificados de recebiveis do agronegécio da 12 (primeira) série (‘CRA 12 Serle”)edaZ (segunda) série (“CRA Série 2* Série”e, em conjunto
comoCRA 12 Série, “CRA”) da 59¢ (quinquagésima nona) emisséo da Virgo Companhia de Securitizagéo, nova denominagéo daISEC Securitizadora S.A., sociedade por agdes, com sede na cidade de Sao Paulo,
estado de Sao Paulo, na Rua Tabapua, n® 1.123, 212 andar, conjunto 215, CEP 04533-004, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n® 08.769.451/0001-08,
com registro de companhia aberta perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o n® 20.818, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do estado de S&o Paulo
(“JUCESP”) sobo NIRE n23530034094-9 (“Securitizadora” ou “Debenturista”), que serdo emitidos comlastro nas Debéntures, e objeto de oferta piiblica de distribuigao, nos termos da Instrugao da CVMn? 400,
de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrugao CVM 4007), e da Instrucéo da CVMn? 600, de 1° de agosto de 2018, conforme alterada (“Instrugéo CVM 600" e “Oferta Publica”, respectivamente),
incluindo, mas ndo se limitando, aos seguintes contratos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura da 7% (sétima) Emissao de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirograféria, em até 2
(duas) Séries, para Colocagéo Privada, da JBS S.A”" (“Escritura de Emiss@o”), a ser celebrado entre a Companhia, a Securitizadora, na qualidade de titular das Debéntures e a Simplific Pavarini Distribuidora de
Titulos e Valores Mobilirios Ltda., sociedade empresaria limitada, atuando por suafilial, localizada na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n® 466, Bloco B, sala 1.401, CEP 04534-
002, inscrita no CNPJ/ME sob o n® 15.227.994/0004-01, na qualidade de interveniente anuente e agente fiduciario dos CRA (“Agente Fiducidrio dos CRA”), e o Aditamento & Escritura de Emissao (conforme
definido abaixo) para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, e outros eventuais aditamentos que se facam necessarios; e (b) 0 “Contrato de Coordenagao, Colocagéo e Distribuicdo Piblica, sob
Regime de Melhores Esforcos de Colocagao, de Certificados de Recebiveis do Agronegécio da 12 (primeira) e 2% (segunda) Séries da 59° (quinquagésima nona) Emiss&o da Virgo Companhia de Securitizagéo”
(“Contrato de Distribuicao”), aser celebrado entre a Securitizadora, a Companhia e as instituicoes intermediarias da Oferta Pdblica (“Coordenadores”); (iii) a autorizagéo e atificacéo a Diretoriada Companhia
para praticartodo e qualquer ato e assinartodo e qualquer documento necessario aimplementagao e arealizagao da Emissao e da Oferta Piblica, incluindo, mas nao se limitando, & contratacéo dos prestadores de
servicos necessarios, bem como aformalizacao das matérias tratadas nositens (i) e (ii) acima; e (iv) aratificacao de todos os atos prévios praticados no &mbito da Emisséo e da Oferta Pblica. 6. Deliberagdes: Por
unanimidade de votos dos presentes, sem quaisquer restrigdes ou ressalvas, apos debates e discussdes, nos termos do Artigo 19, inciso X1V, alinea (i) do Estatuto Social e do Artigo 59, Pardgrafo 1° da Lei das
Sociedades por Acdes, foram tomadas as sequintes deliberacdes: (i) autorizar a realizacao da Emisséo com as sequintes caracteristicas e condigdes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas no ambito da
Escritura de Emissao: (a) Valor Total da Emissao: o valor da Emissao serd de até R$1.200.000.000,00 (um bilhdo e duzentos milhes de reais, na Data de Emisséo (conforme abaixo definida), podendo ser
diminuido, observado o disposto na Escritura de Emissdo (“Valor Total da Emi ). (b) F de B ing: a Emissao sera destinada a formagéo dos Direitos Creditérios do Agronegécio que
constituirdolastro paraa Oferta Publica dos CRA. No ambito da Oferta Piblica dos CRA, seré adotado o procedimento de coleta de intencdes de investimento dos potenciais investidores nos CRA, organizado pelos
Coordenadores, sendo que apenas as intengdes de investimentos dos Investidores Institucionais serao consideradas para fins da definicao (i) da taxa final da remuneragéo padréo para cada uma das respectivas
séries dos CRA e, consequentemente, das Debéntures; e (ii) do niimero de séries da Emissao dos CRA e a quantidade dos CRA a ser alocada em cada uma das séries dos CRA e, consequentemente, o niimero de
séries da Emissao de Debéntures e a quantidade de Debéntures a ser efetivamente emitida em cada série da Emissao de Debéntures, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes (“Procedimento de
Bookbuilding’). Apés o Procedimento de Bookbuildinge antes da primeira Data de Integralizagao, a Escritura de Emissao deveré ser aditada para formalizar ataxa final daremuneragéo padrao das Debéntures e a
quantidade final de séries e de Debéntures a ser efetivamente emitida em cada série de Debéntures e, consequentemente, o Valor Total da Emiss&o. As Partes ficam desde ja autorizadas e obrigadas a celebrar tal
aditamento, sem a necessidade de deliberagéo societaria adicional da Companhia ou aprovagao pelos Titulares dos CRA (“Aditamento a Escritura de Emisséo”). (c) Nimero da Emissao: a /* (sétima) emissao
de debéntures da Companhia. (d) Nimero de Séries: a Emissao sera realizada em até 2 (duas) séries, sendo a 12 (primeira) série denominada “1° Série” e a 2* (segunda) série denominada “2° Série”. (e)
Quantidade: serdo emitidas até 1.200.000 (um milhdo e duzentas mil) Debéntures no &mbito da 12 Série e da 2° Série, podendo tal quantidade ser diminuida, observado o disposto na Escritura de Emissao. A
quantidade total de Debéntures e aquantidade de Debéntures aser emitida para cada uma das séries sera definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, observado o disposto na Escritura de Emissao. A
quantidade final de Debéntures sera objeto de aditamento a Escritura de Emiss&o, sem a necessidade de nova aprovagao societéria pela Companhia ou aprovagao pelos Titulares dos CRA. Amanutengéo da Oferta
esta condicionada a subscrigéo e integralizagao de, no minimo, 500.000 (quinhentas mil) Debéntures, correspondente a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais) (“Montante Minimo”). Uma vez atingido
0 Montante Minimo, a Companhia e a Debenturista, de comum acordo com os Coordenadores, poderao decidir por reduzir o Valor Total da Emissao, até um montante equivalente a qualquer montante entre o
Montante Minimo e o Valor Total da Emissao, hipotese na qual a Oferta poderé ser encerrada a qualquer momento. (f) Destinacao dos Recursos: os recursos liquidos obtidos pela Companhia com a Emissao
(“Recursos”) serdo destinados integralmente e exclusivamente & aquisigao, pela Companhia, de bovinos (i.e., gado vivo) de produtores rurais (conforme caracterizados nos termos do artigo 165 da Instrugao
Normativa da Receita Federal do Brasiln°971, de 13 de novembro de 2009), no ambito das atividades do agronegcio da Companhia, nos termos do artigo 23, §1¢, da Lei 11.076, edo artigo 3¢, 1, §1°, 2%, 7° e 8°, da
Instrugéo CVM 600, bem como o artigo 3¢, §42 l, da Instrugéo CVM 600, & no curso ordinario de seus negdcios, na forma prevista em seu objeto social, bem como a caracterizagéo dos destinatérios dos Recursos
captados na Oferta como produtores rurais e dos produtos a serem adqumdcs detais produtores como produto agropecuario (i.e gado bovino). Os demais termos e condicdes da destinagéo dos recursos seguirdo
descritos na Escritura de Emisso. (g) Subscricao das Debé eVi aEmissao de CRA: As Debéntures seréo subscritas e integralizadas exclusivamente pela Securitizadora, sem coobrigagéo, e,
apos, as Debéntures e os Direitos Creditérios do Agronegécio delas decorrentes seraovinculados aos CRA, para que formem o lastro dos CRA a serem distribuidos por meio da Oferta Piblica dos CRA. Assim, as
Debéntures da Emissao serdo vinculadas aos CRA, sendo as Debéntures 12 Série vinculadas aos CRA 12 Série e as Debéntures 2* Série vinculadas aos CRA 22 Série, nos termos do “Termo de Securitizagéo de
Direitos Creditérios do Agronegdcio” referente a 12 (primeira) ©2* (segunda) séries da 59° (quinquagésima nona) emissdo da Securitizadora, a ser celebrado entre a Securitizadora e 0 Agente Fiduciario dos CRA
(“Termo de Securitizagao”). (h) Valor Nominal Unitério: o valor nominal unitério das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”). (i) Data de Emissao: a data de
emissao das Debéntures sera aquela a ser definida na Escritura de Emissao (“Data de Emiss@o”). (j) Forma e Comprovagéo de Titularidade: as Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural,
sem emissdo de cautelas ou certificados representativos das Debéntures, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo “extrato de conta de depésito” emitido pelo
Escriturador. Na hipétese de as Debéntures estarem registradas eletronicamente em mercados organizados, sera expedido extrato em nome da Debenturista, que servir, iguaimente, como comprovante de
titularidade de tais Debéntures. (k) Espécie: as Debéntures serao da espécie quirograféria, sem qualquer tipo de garantia, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Agdes. As Debéntures nao
conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como néo seré segregado nenhum dos bens da Companhia, em particular para garantia da Debenturista em caso de necessidade de execugéo
judicial ou extrajudicial das obrigacdes da Companhia decorrentes das Debéntures. (1) Conversibilidade: as Debéntures nao serao conversiveis em agdes de emisséo da Companhia. (m) Prazo e Data de
Vencimento das Debéntures: As Debéntures 1* Série terdo vencimento no prazo de 3.648 (trés mil e seiscentos e quarenta e oito) dias contados da Data de Emissdo (“Data de Vencimento Debéntures 1*
Série”), ressalvadas as hipdteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida), do Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido) e/ou do Vencimento Antecipado das
Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao. As Debéntures 2°Série terdo vencimento no prazo de 5.475 (cinco mil e quatrocentos e setenta e cinco) dias contados da Data de Emissao (“Data de Vencimento
Debéntures 2° Série”), ressalvadas as hipdteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo efou do Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de
Emisséo. (n) Forma de Subscngao e Integralizagdo das Debéntures: as Debéntures serdo subscritas pela Securitizadora mediante assinatura no respectivo boletim de subscricéo das Debéntures,
substancialmente na forma do anexo a Escritura de Emisséo. As Debéntures serdo integralizadas a vista pela Securitizadora, em moeda corrente nacional, por meio de Transferéncia Eletronica Disponivel - TED ou
outraforma de transferéncia eletronica de recursos financeiros, na conta corrente de fitularidade da Companhia indicada na Escritura de Emisséo. As \cias deverdo ser Jas nas mesmas datas em
que ocorrerem as integralizagdes dos CRA, desde que tais integralizagdes dos CRA ocorram até s 16h. Na hipétese de este horario ser ultrapassado, as Debéntures serdo integralizadas no primeiro Dia Uti
subsequente. (0) Preco de Integralizacéo: o preco de integralizagdo das Debéntures corresponderé ao Valor Nominal Unitério das Debéntures, se a integralizaéo ocorrer em uma Gnica data (“Prego de
Integralizagdo”). Apds a primeira data de integralizacao dos CRA, o Prego de Integralizacao correspondera: (i) para as Debéntures 1% Série, ao Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures 1* Série,
acrescido da Remuneragao das Debéntures 1° Série calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizacéo dos CRA até a efetiva Data de Integralizacéo das Debéntures 1 Série; e (ii) para as
Debéntures 22 Série, ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 2¢ Série, acrescido da Remuneragao das Debéntures 22 Série, calculada pro rata temporis desde a primeira data de |megra||zagao dos
CRAaté aefetiva Datade Integralizagdo das Debéntures 2° Série. (p) Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia poderd realizar o resgate antecipado sempre datotalidade das Debéntures 12 Ser\e eloudas
Debéntures 2¢ Série, conforme o caso, em qualquer uma das seguintes hipéteses: (i) a partir de 15 de dezembro de 2022 (inclusive), a seu exclusivo critério (“Resgate Anteci Facul
Critério’ "), sendo o valor a ser pago pela Gompanhia em relagao acada uma das Debéntures da respectiva série sera equivalente ao valor indicado noitem (a) ou noitem (b) abaixo, dos dois 0 malor( “Valor do
Resgate A a Critério”), onde (a) Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da respectiva série acrescido: (a) da Remuneragéo das Debéntures da respectiva série,
calculada, pro rala remporls desdeaprimeira data deintegralizagao dos CRA da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures darespectiva sérieimediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da respectiva série; ou (b) valor
presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da respectiva série e da Remuneracéo das Debéntures da respectiva série, utilizando
como taxa de desconto (a) ataxainterna de retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais com vencimento em 2030 para as Debéntures 1 Série (“NTNB 2030”), e (b) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+
com juros semestrais com vencimento em 2035 para as Debéntures 2* Série (“NTNB 2035”), ou na sua auséncia, Tesouro [PCA+ com juros semestrais com duration aproximada equivalente a duration
remanescente das Debéntures da respectiva série na data do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério, conforme cotagao indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (htttp:/www.anbima.com.br) apurada no 2¢ (segundo) Dia Utilimediatamente anterior & data do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures da respectiva série, e somado
aos Encargos Moratdrios, se houver, a quaisquer obrigades pecunidrias e a outros acréscimos referentes as Debéntures da respectiva série; e (i) a partir de 15 de junho de 2022 (inclusive), em caso da néo
obtencéo, pela Companhia, da prévia autorizagao dos Titulares do CRA reunidos em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, e, consequentemente, da Debenturista, para a realizagéo de qualquer uma das
operagoes descritas na Clausula8.2.1, (i), da Escritura de Emissao, se]a emdecorrénciadanaoinstalagdo daAssemb\ela Geralde Titulares dosCRA (em pnmelra ou segunda convocagao) ou, umavez instalada,
danéo obtencdo doquorumdedehberaqao de quetrataaC\ausu\a1 .11, daEscritura de Emissdo, na referida ia (“Resgate A a0 Societdria” e em conjuntocomo
Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério, “Resgate Anleclpado Facultativo”), mediante o pagamento a Debenturistas do VaLor Nommal Unitério Atuahzado das Debéntures 12 Série e/ou do Valor
Nominal Unitério Atualizado das Debéntures 22 Série, conforme o caso, acrescido (a) da respectiva Remuneragéo das Debéntures sobre as Debéntures 12 Série e/ou as Debéntures 2* Série que serdo objeto de
resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizagao dos CRA ou a Data de Pagamento de Remuneragao das Debéntures 12 Série e/ou das Debéntures 22 Serie imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) de um prémio, incidente sobre o somatorio do Valor Nominal Unitério Atualizado e da Remuneragao devida, calculado nos seguintes termos (“Valor
do Resgate Antecipado Facultativo Reorganizagdo Societéria” e, em conjunto com o Valor do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério, “Valor do Resgate Antecipado Facultativo”).
(q) Resgate Antecipado Obrigatdrio: Em caso de aprovagéo pela assembleia geral de acionistas da Companhia, a qualquer momento a partir da primeira Data de Integralizac&o, de incorporagéo da Companhia
por qualquer companhia que nao seja companhia aberta, nos termos da regulamentagéo aplicavel, a Companhia devera realizar o resgate antecipado obrigatério da totalidade das Debéntures 12 Série e das
Debéntures 2* Série (“Resgate Antecipado Obrigatdrio”), mediante o pagamento a Debenturista do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 12 Série e do Valor Nominal Unitério Atualizado das
Debéntures 22 Série, conforme o0 caso, acrescido (i) da respectiva Remuneragao das Debéntures aplicavel sobre as Debéntures 12 Série e as Debéntures 2° Série que serdo objeto de resgate antecipado, calculada
pro rata temporis desde a primeira data de integralizagdo dos CRA ou a Data de Pagamento de Remuneragéo das Debéntures 1¢ Série e/ou das Debéntures 2¢ Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo pagamento; e (ii) do Prémio Resgate Antecipado Facultativo Reorganizagao Societaria, calculado nos termos da Escritura de Emisséo (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatdrio”). (r) Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado: a Companhia poderd, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da primeira Data de Integralizacéo, oferta facultativa de resgate antecipado sempre da
totalidade das Debéntures 12 Série e/ou das Debéntures 22 Série, com o consequente cancelamento de tais Debéntures 12 Série e/ou Debéntures 22 Série, conforme 0 caso, que seré enderecada a Debenturista, de
acordo com os termos e condices previstos na Escritura de Emissao (“OfertaF de Resgate Antecif )-O valor a serpago a Debenturista a titulo de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado sera
equivalente ao Valor Nominal Unitario Atualizado do nimero de Debéntures 12 Série e/ou ao Valor Nominal Unitario Atualizado do nimero de Debéntures 22 Série, conforme o caso, que tiverem aderido a Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado, acrescido (a) da respectiva Remuneragéo das Debéntures aplicavel sobre as Debéntures 12 Série efou as Debéntures 2* Série que serdo objeto de resgate antecipado,
calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizagéo dos CRA ou a Data de Pagamento de Remuneragéo das Debéntures 12 Série e/ou das Debéntures 22 Série imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, do Prémio na Oferta. Os demais termos e condices da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado seguirdo descritos na Escritura de Emissao.

Atualizagao Monetaria das Debé 12 Série: 0 Valor Nominal Unitério das Debéntures 1* Série, seré atualizado mensalmente, a partir da primeira data de integralizacéo dos CRA, pela variagdo acumulada
do IPCA, calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis até a liquidagéo integral das Debéntures 12 Série, conforme formula prevista na Escritura de Emissao, sendo o produto da atualizagao incorporado
automaticamente ao Valor Nominal Unitério das Debéntures 12 Série (“Atualizacéo Monetaria Debé 12 Série”). (t) Atualizagdo Monetaria das Debé 2° Série: O Valor Nominal Unitario das
Debéntures 2 Série, sera atualizado mensalmente, a partir da primeira data de integralizagao dos CRA, pela variagao acumulada do IPCA, calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis até a liquidacao
integral das Debéntures 2¢ Série, conforme férmula prevista na Escritura de Emissao, sendo o produto da atualizag&o incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitério das Debéntures 22 Serie
“Atualizacdo Monetaria D 2°Série”). (u) R 40 das D 12 Série: A partir da primeira data de integralizacéo dos CRA, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 1
Série, incidirdo juros remuneratorios equivalentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em
qualquer caso, limitada a maior taxa entre: i) a taxa interna de retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 2030, conforme as taxas indicativas divulgadas pela

, respe i

ANBIMA em sua pagina na internet (www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Util imediatamente anterior a data de r ao do Procedi ) de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de spread de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) a0 ano; e (ii) a taxa de 5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano (“F ao Padrao das D 12 Série”). A Remuneragao das Debéntures 1 Série sera

calculada conforme férmula constante na Escritura de Emiss&o. Adicionalmente, caso até 31 de maio de 2026, inclusive (“Data de Verificacéo do Compromisso ESG"), (i) a Auditoria ESG (confcrme definida na
Escritura de Emisséo) ndo ateste o efetivo cumprimento do Compromisso ESG pela Companhia; ou (i) ndo tenha ydoflnahzada aAuditoria ESG, a Remunera@ao Padrao das Debéntures 12 Série sera, apartir do
Periodo de Capitalizacéo imediatamente subsequeme acreSC|da em 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) (“R tada das D 17 Série” e, em conjunto com a “Remuneragéo
Padréo das Debé 12Série”,a“F 1°Série”e “Mecanismo de Step-Up 1° Serie”, resp te). (v) F a0 das D 2°Série: Apartirda primeiradata de
integralizacao dos CRA, sobre oValor Nominal Unitério Atuallzado das Debéntures 22 Sérieincidiraojuros remuneratsrios equwa\entesaumdeterminado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, Ilmltada amaior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais
(NTN-B), comvencimento em 2035, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina nainternet (www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Utilimediatamente anterior & data de realizacéo
do Procedimento de Bookbuilding, ‘acrescida expo Imente de spread de 0,95% (noventa e cinco centésimos por cento) ao ano; e (ii) a taxa de 5,30% (cinco inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano
Padréo das D 2°Série” ").ARemuneragdodas Debéntures 22 Série sera calculada conforme formula constante na Escritura de Emisséo. Adicionalmente, caso até a Data de Verificacao

do Compromisso ESG, (\) aAuditoria ESGi néo ateste o efetivo cumprimento do Compromisso ESG pela Companhia, ou (i) néo tenha sido finalizada a Auditoria ESG, a Remuneragéo Padréo das Debéntures 22
Sene serd, a partir do Periodo de Capitalizacao imediatamente subsequente acresuda em 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) (“Remuneragao A|ustada das Debentures 2 Serle e, emconjuntocoma

4o Padréo das Debé 2°Série”,aR 2Série” e, em conjunto coma Remuneragao das Debéntures 12 Série, a “R Det: "¢ “Mecani

de Step-Up 2° Série”, respecnvameme e,em con]umo como Mecanlsmo de Step-Up 12 Série, “Mecanismo de Step-Up”). (w) Pag daF das D 1% Série: os valores relativos &
Remuneracdo das Debéntures 12 Série serdo pagos semestralmente até a Data de Vencimento (|nc|u3|ve) nas datas previstas na tabela constante do anexo da Escritura de Emissao, ressalvadas as hipoteses de
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Amortizagao Extraordinéria Facultativa efou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emisséo. (x)
daR a0 das Debé 2° Série: os valores relativos a Remuneragéo das Debéntures 2* Série serdo pagos semestraimente, a partir da Data de Emissao, até a Data de Vencimento

(mcluswe) nas datas previstas na tabela constante do anexo da Escritura de Emissao, ressalvadas as hipéteses de Oferta Facultativa de Resgate AnteC|pado Resgate Antecipado Facultativo, Amortizagao
Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escriturade Emisséo, (y) Amortizacao Prog das Debé 12 Série: Apos o periodo de caréncia de 96 (noventae
seis) meses, havera amortizacéo programada das Debéntures 12 Série, sendo 0 Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 12 Série devido em 3 (trés) parcelas anuais, sendo que a primeira parcela devera
serpaga em 13 de dezembro de 2029, a segunda parcela em 12 de dezembro de 2030 e a Gltima parcela na Data de Vencimento das Debéntures 12 Série, qual seja, em 11 de dezembro de 2031, conforme tabela do
Anexol da Escritura de Emissao, ressalvadas as hipoteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatério, Amortizagéo Extraordindria Facultativa
e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao. (z) Amortizagao Programada das Debéntures 2° Série: Apds o periodo de caréncia de 156 (cento e cinquenta e seis) meses,
havera amortizagéo programada das Debéntures 22 Série, sendo o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 22 Série, devido em 3 (trés) parcelas anuais, sendo que a primeira parcela devera ser pagaem
13 de dezembrode 2034 a segunda parcelaem 13 de dezembro de 2035 e a liltima parcela na Data de Vencimento das Debéntures 22 Série, qual seja, em 11 de dezembro de 2036, conforme tabela do Anexo | da
Escritura de Emissao (cada uma “‘Data de Amortizagao”), ressalvadas as hipdteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatério, Amortlzac;ao
Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emisséo. (aa) Amorllzagao Extraordinaria Facultativa: A Companhia poderd realizar a partir de 15 de
dezembro de 2022 (inclusive), a amortizagao extraordinaria facultativa do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures 12 Série, no caso das Debéntures 12 Série, ou do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 2Série, no caso das Debéntures 2°Série, conforme o caso, limitado a 98% (noventa e oito por cento) doreferido valore devera abranger, propormonalmente todas as Debéntures da respectiva Série,
nos termos da Escritura de Emisséo (“Amortizagéo E: dinaria F do: as Debéntures sero objeto de colocagao privada para Debenturista, sem qualquer esforco de venda ou
colocagao peranteinvestidores, ou intermediagao de instituicoes integrantes do sistemade distribuicéo, razéo pela qual a Emissao fica dispensada do registro de distribuigao de que trata o artigo 19 da Lein® 6.385,
de 7 de dezembrode 1976, conforme alterada. (cc) Multa e Juros Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida a qualquer das partes nos termos da Escritura de Emissao, os
débitos em atraso vencidos e néo pagos pela parte inadimplente, incluindo valor de principal e juros remuneratorios ficarao, adicionalmente ao pagamento da respectiva Remuneragéo e Atualizagéo Monetaria,
conforme aplicavel, calculada proratatemporis a partir da primeira data de Integralizagao dos CRA ou darespectiva Data de Pagamento de Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso, desde adatada
inadimpléncia até a datado efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notmcagao ouinterpelagéo judicial ou extrajudicial: (i) mu\ta convenmonal wreduhve\ enao compensatona de 2% (dois por
cento) sobre o valor devido e néo pago; e (ii) juros moratdrios nao compensatdrios a razao de 1% (um por cento) ao més calculados pro rata die. (dd) V Jo das Del sujeito ao disposto
naEscriturade Emisséo, mediante a ocorréncia de qualquer uma das hipéteses de vencimento antecipado automatico prevista na Escritura de Emisséo, observados os eventuais prazos de cura, quando aplicaveis
(“Eventos de Vencimento Antecipado Automético”), todas as obrigacdes constantes da Escritura de Emisséo serdo declaradas antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, interpelagao ou
notificagéo extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral de Debenturista ou de Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Vencimento Antecipado Aulomélico"). Ainda, mediante a ocorréncia de qualquer uma
das hipéteses de vencimento antecipado ndo automatico prevista na Escritura de Emissdo, observados os eventuais prazos de cura, quando aplicéveis, a Securitizadora e/ou o Agente Fiducidrio dos CRA
convocardo uma Assembleia Geral de Titulares dos CRA, nos termos do Termo de Securitizagao, para que os Titulares dos CRA deliberem pela nao declaragéo do vencimento antecipado das Debéntures
(“Vencimento Antecipado Nao Automatico” e, em conjunto com o Vencimento Antecipado Automético, “Vencimento Antecipado”). Nos termos da Escritura de Emissao, na ocorréncia de vencimento
antecipado das Debéntures (tanto em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado Automatico, quanto por declaragéo da Debenturista, ap6s consulta aos Titulares dos CRA, em razéo de Evento de
Vencimento Antecipado Nao Automatico), a Companhia ficard obrigada a resgatar atotalidade das Debéntures, com o seu consequente cancelamento, bem como obriga-se a efetuar o pagamento: (i) emrelagéo as
Debéntures 12 Série, do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 1¢ Série, acrescido da Remuneragéo das Debéntures 12 Série devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralizacao, ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures 12 Série imediatamente anterior, conforme aplicavel, até a data do efetivo pagamento; e (ii) em relagao as Debéntures 22 Série, do Valor
Nominal Unitério Atualizado, acrescido da Remuneragao das Debéntures 2 Série devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacéo, ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das
Debéntures 22 Série imediatamente anterior, conforme aplicavel, até a data do efetivo pagamento; em ambos os casos, sera incluido todo e qualquer custo ou despesa direta e -comprovadamente incorrido pela
Debenturista para salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debéntures e da Escritura de Emissao, exclusivamente em decorréncia de inadimplemento ou néo observancia, pela Companhia,
dostermos previstos na Escritura de Emisséo, sem prejuizo, quando for o caso, da cobranga dos Encargos Moratérios e de quai outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura
de Emissao e dos demais documentos relativos & emissao dos CRA dos quais a Companhia seja parte. (ee) Demais Termos e Condigdes: os demais termos e condigdes da Emisséo e das Debéntures seguirdo
conforme aserem previstos na Escritura de Emissao. Os termos utilizados com as letras iniciais grafadas em mailisculo e ndo expressamente definidos nesta ata terao os significados a este atribuidos no &mbito da
Escritura de Emisséo. (ii) autorizar a celebragdo, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessarios a emissao das Debéntures, dos CRA e realizagdo da Oferta, incluindo, mas nao se limitando, aos
seguintes contratos: (a) a Escritura de Emissao, o Aditamento a Escritura de Emisséo para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, bem como outros eventuais aditamentos que se fagam necessarios;
€ (b) o Contrato de Distribuicao e eventuais adi 1tos que se fagam necessarios. (iii) autorizar quaisquer medidas tomadas e que venham a ser tomadas e/ou ratificar quaisquer negociagoes realizadas e/ou que
venham a ser realizadas pela Diretoria da Companhia com relagao a todos os termos e condicdes aplicaveis a Emissao e & emissao dos CRA, bem como autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e
quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessarios a Emissao e a emissao dos CRA, que ainda néo tenham sido praticados ou celebrados, conforme o caso, incluindo, mas néo se limitando a
procuragdes, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados, a contratagéo dos prestadores de servigos para a Emissao, tais como o banco mandatério, agente fiducirio e assessores
legais, entre outros, inclusive pararedugao de taxa de juros das Debéntures e cancelamento de Debéntures que nao foremintegralizadas. (iv) aratificagéo de todos os atos prévios praticados no dmbito da Emissao
eda Oferta Piblica. 7. Encerramento: Nada mais havendo atratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Jeremiah O'Callaghan;
Secretéria: Milena Hitomi Yanagisawa. Membros do Conselho de Administracéo da Companhia: Jeremiah O'Callaghan (Presidente), José Batista Sobrinho (Vice-Presidente), Wesley Mendonga Batista Filho,
Aguinaldo Gomes Ramos Filho, Gilberto Meirelles Xandd Baptista, Alba Pettengill, Mércio Guedes Pereira Junior, Gelson Luiz Merisio e Leila Abraham Loria. Confere com o original lavrado em livro préprio.

| Séo Paulo/SP, 18 de outubro de 2021. Milena Hitomi Yanagisawa - Secretéria. JUCESP n® 515.464/21-1 em 28/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.
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